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A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS
REIS  APROVOU  E  EU  SANCIONO  A
SEGUINTE LEI:

ALTERA  A  LEI  Nº  4.298,  DE  04  DE
MARÇO DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Municipal nº 4.298, de 04 de março de 2024, que dispõe
sobre a criação do Fundo Municipal de Educação - FME, estabelecendo suas regras especiais de
gestão e controle. 

Art. 2º  Fica revogado o inciso II, do art.  6º da Lei Municipal n.º 4.298, de 04 de
março de 2024.

Art. 3º Ficam autorizados os remanejamentos orçamentários das fontes dos recursos
do FNDE, incluídas as transferências de recursos de programas suplementares e o salário educação
para o Município de Angra dos Reis, na forma do Art.8º, parágrafo único da Lei Municipal nº 4.429
de 11 de dezembro de 2024. 

Art.4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 23 DE MAIO DE 2025.

CLÁUDIO DE LIMA SIRIO
 Prefeito

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
Gabinete do Prefeito
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